
ESTADO DO PA}RANÁ

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PARECER N" 17, D82020.
PROJETO DE LEI N" 80, D82020.
EMENTA: Reconhece no âmbito do município de Cascavel, a visão monocular como deficiência sensorial do

tipo visual e da outras providências.

PROPONENTE: Vereador Olavo Santos/Podemos.

REI-AT OR: Vereador Dr. Bocasan ta f P atÀota.
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PARECER: Favorável à tramitação.

I. REI.-ATORIO

Â presente proposição, de autoria do vereador Olavo Santos/Podemos, Íecoflhece no âmbito do

município de Cascavel, a visão monocular como deficiência sensodal do tipo visual, nos teÍmos da Lei Estadual

n" 76.945, de 18 de novembro de 201.1.. Essa classificação tem o intuito de possibilitat ao deficiente sensodal

monocular/cegueira legal, os mesmos diteitos e garantias assegurados às pessoas com deficiência, previstos na

legislação municipal.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Atendendo ao que determina o Art. 48 e o Art. 64,I do Regimento Interno desta Casa de Leis, os

quais deFrnem respectivamente âs competências específicas da Comissão de Saúde e Assistência Social e as

competências gerais das Comissões Permanentes, analiso o Proieto de Lei n" 80, de 2020 segundo os critérios

de oportunidade e conveniência.

Âpós análise da matéda considero que há oporrunidade e conveniência no que é proposto e

manifesto o meu voto Favorável à tramitação do Projeto de Lei n" 80, de 2020.

Dr

Relator

III. VOTO E PARECER DA COMTSSÃO

Âtendendo ao que determina os Art. 48 e 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, poÍ sua maioria acatam o voto do Eminente

Relator e manifestam-se pelo Parecet Favotável à tramitação do Projeto de Lei n" 80, de 2020.

E o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 08 de Setembro de 2020.
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